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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 

sobre o Projeto de Lei nº 776, de 2019, do Senador 

Chico Rodrigues, que altera a Lei nº 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, para permitir a dedução das 

doações a projeto de pesquisa científica e 

tecnológica executado por Instituição Científica e 

Tecnológica (ICT), ou por entidades científicas e 

tecnológicas privadas, sem fins lucrativos, da base 

de cálculo do imposto de renda da pessoa física. 

Relator: Senador WELLINGTON FAGUNDES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), o Projeto de Lei (PL) nº 776, de 2019, do 
Senador Chico Rodrigues, cuja ementa é transcrita acima. 

O projeto altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

que trata do imposto de renda das pessoas físicas, para permitir a dedução das 
doações a projeto de pesquisa científica e tecnológica executado por Instituição 

Científica e Tecnológica (ICT), ou por entidades científicas e tecnológicas 
privadas, sem fins lucrativos, da base de cálculo do imposto de renda da pessoa 

física devido no ano-calendário.  

O projeto determina, ainda, que o Poder Executivo, com vistas ao 

cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, estime o montante da renúncia fiscal decorrente da proposição 

e o inclua no demonstrativo a que se refere o §6º do art. 165 da Constituição 
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Federal, que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der 

após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação da Lei resultante do PL nº 776, 
de 2019.  

A cláusula de vigência determina que a lei resultante do projeto entre 
em vigor na data de sua publicação e produza efeitos a partir de 1º de janeiro do 

ano subsequente ao de sua publicação.  

Em sua justificação, o autor argumenta que as perdas de receita 

ocasionadas pela aprovação do projeto serão compensadas pelo retorno 
materializado na canalização de recursos para projetos de pesquisa científica e 

tecnológica, com impactos positivos sobre a produtividade e a competitividade 
nacionais. 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão e à de Assuntos 

Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão terminativa.  

 Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

O PL nº 776, de 2019, vem ao exame desta Comissão em 

cumprimento ao disposto no art. 104-C, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, segundo o qual compete à CCT opinar sobre proposições que tratem do 

desenvolvimento científico, tecnológico e inovação tecnológica. 

Como a proposição será analisada posteriormente pela CAE, iremos 

nos ater apenas aos seus aspectos relacionados à ciência, tecnologia e inovação.  

A matéria tem o objetivo de proporcionar uma fonte de receitas 

adicional para projetos de pesquisa científica e tecnológica e de inovação 
tecnológica. Para tanto, incentiva pessoas físicas a fazerem doações a projetos de 
pesquisa desenvolvidos em universidades e institutos de pesquisa públicos e 

privados sem fins lucrativos. 

A dedução no imposto de renda de doação de recursos para 

universidades é uma política tradicional em diversos países desenvolvidos e 
representa uma fonte de recursos importante para o setor de ciência e tecnologia.   
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No Brasil, o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico – FNDCT representa o principal instrumento de apoio ao 
fortalecimento da base científica e tecnológica do País, financiando infraestrutura, 

recursos humanos e pesquisa, bem como a atividade de inovação nas empresas. 
Entretanto, os recursos do FNDCT têm sido sistematicamente contingenciados. 

Somente em 2018, o fundo arrecadou mais de R$ 3 bilhões, mas foram executados 
apenas R$ 951 milhões. 

Também destacamos a redução de 25% das bolsas de pesquisa por 
parte do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – 

CNPq desde 2014.  O número de bolsistas de pós-graduação no exterior da 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES caiu de 
44 mil em 2014 para 9 mil em 2017, uma queda de 80%.  

Todas as dificuldades orçamentárias mencionadas apontam para a 
situação crítica que vivencia as universidades brasileiras, responsáveis pela 

produção científica e pelo conhecimento tecnológico que beneficia toda a 
sociedade. 

Dessa forma, PL nº 776, de 2019, apresenta uma fonte de recursos 
alternativa para financiar projetos de pesquisa que aparece em um momento 

oportuno. Sabemos que não resolverá o problema, mas contribuirá para amenizar 
os efeitos da crise e aprimorar a legislação de apoio à ciência e à tecnologia.  

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 776, 

de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente  

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCT, 29/05/2019 às 09h - 14ª, Extraordinária
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

RENAN CALHEIROS 1. CONFÚCIO MOURA PRESENTE
EDUARDO GOMES 2. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 3. LUIZ DO CARMOPRESENTE PRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 4. MAILZA GOMES

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL)

IZALCI LUCAS 1. MARA GABRILLIPRESENTE PRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. PLÍNIO VALÉRIO PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 3. STYVENSON VALENTIMPRESENTE PRESENTE
JUÍZA SELMA 4. MAJOR OLIMPIOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

VAGO 1. FLÁVIO ARNS PRESENTE
MARCOS DO VAL 2. KÁTIA ABREUPRESENTE
WEVERTON 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. RENILDE BULHÕESPRESENTE PRESENTE
PAULO ROCHA 2. ROGÉRIO CARVALHOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

AROLDE DE OLIVEIRA 1. CARLOS VIANAPRESENTE
ANGELO CORONEL 2. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

CHICO RODRIGUES 1. VAGOPRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 2. VAGO

Não Membros Presentes
JORGE KAJURU

ELIZIANE GAMA

ESPERIDIÃO AMIN

FERNANDO BEZERRA COELHO

JAYME CAMPOS

PAULO PAIM
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 14ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO AD HOC DO SENADOR IZALCI
LUCAS, QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA CCT, FAVORÁVEL
AO PLS 776/2019.

(PL 776/2019)

Senador PAULO ROCHA

29 de Maio de 2019

Presidiu a reunião da Comissão de Ciência, Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática


